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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções
Resoluções

Resolução Secretaria Municipal da Educação - SME nº
08, de 07 de novembro de 2025.

A Secretária Municipal da Educação do Município de
São José do Rio Pardo, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Art.1°  A  homologação  do  Regimento  Escolar  das

seguintes unidades de Educação do Município de São José
do Rio Pardo para o ano de 2025:

1. EMEB “Profª. Ada Parisi”
2. Creche/EMEB “Alice Villela Pereira Dias”
3. Centro de Educação Infantil Francisco de Assis
4. Creche/EMEB “Prof. José Carlos Gumieri”
5. EMEB “Pequeno Samuel
Art.2° Esta publicação entra em vigor na data de sua

publicação com efeitos retroativos ao dia 31 de outubro .
Mariana Panizza Ferreira da Silva Locatelli

Secretária Municipal da Educação
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão
Pregão

Abertura  do  Pregão  Eletrônico  nº  54/2025  -
Sistema  de  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual
aquisição de material permanente, conforme condições e
exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I
do  edital.  Abertura  da  sessão  dia  25/11/2025  às
09h00min.  O  edital  estará  disponível  nos  endereços
eletrônicos:  http://saojosedoriopardo.sp.gov.br/,
https://www.bll.org.br  e  no  PNCP.  Início  do  envio  da
proposta eletrônica: 10/11/2025.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Considerando as informações contidas no processo, eu,

Erica  Bertelli  Penha  –  Secretária  Municipal  de  Saúde,
conforme  Artigo  71  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,
ADJUDICO  o  objeto do “Pregão Eletrônico nº  03/2025 -
Contratação/Aquisição de gerador a diesel para garantir o
funcionamento contínuo do Centro de Saúde em caso de
queda  de  energia,  nos  termos,  condições  e  exigências
estabelecidas  no instrumento convocatório,  em favor  da
empresa  CARAVANTE  E  VIEIRA  COMÉRCIO  E
MANUTENÇÃO EM GERADORES LTDA, inscrita no CNPJ
11.601.558/0001-49, pelo valor de R$ 89.000,00 (oitenta
e nove mil reais), bem como HOMOLOGO o resultado da
licitação com base nos elementos constantes nos autos.

Prossiga  o  feito  com  formalização  do  contrato,
respectiva  publicação  sintética,  e  demais  providências

administrativas.
São José do Rio Pardo, 07 de novembro de 2025

Érica Bertelli Penha
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

Publicação de Ata de Registro de Preço
N=Número da Ata de Registro de Preços; Ca=

Contratado; PE= Pregão Eletrônico; O= Objeto; V=
Valor; P= Período; DA= Data de Assinatura.

Nº 29/2025; CA= Air Liquide Brasil Ltda; PE=34/2025;
O= Sistema de registro de preços para futura e eventual
Locação de concentrador  de oxigênio  e  aparelho BIPAP,
para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de
Saúde, conforme condições e exigências estabelecidas no
edital e Termo de Referência; V= R$ 126.360,00 (cento e
vinte e seis mil trezentos e sessenta reais); P= 12 (doze)
meses; DA=04 de agosto de 2025.

Nº  29/2025;  CA=  Soldatec  Gases  Medicinais  e
Industriais Ltda EPP; PE=34/2025; O= Sistema de registro
de  preços  para  futura  e  eventual  Aquisição  de  gases
medicinais  (oxigênio)  com empréstimo em comodato de
cilindros, locação de concentrador de oxigênio e aparelho
BIPAP,  para  atendimento  da  demanda  da  Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Segurança
Pública  e  Trânsito,  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas  no  edital  e  Termo  de  Referência;  V=  R$
13.608,00 (treze mil seiscentos e oito reais); P= 12 (doze)
meses; DA=04 de agosto de 2025.
...........................................................................................................
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CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

RESOLUÇÃO Nº 09/2025

Dispõe  sobre  a  aprovação  do
repasse de recursos provenientes
d e  E m e n d a  P a r l a m e n t a r
Individual, na modalidade fundo a
fundo,  pelo  Fundo  Nacional  de
Assistência  Social  –  FNAS,
conforme  programação  nº
35497062025002,  destinados  a
aquisição de uma Van adaptada
para os serviços de Assistência e
Inclusão Social.

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  do
Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 2.014,
de 26 de janeiro de 1996, e considerando as deliberações
tomadas  na  9ª  Reunião  Ordinária,  realizada  em  07  de
novembro  de  2025,  conforme  registrado  na  Ata
correspondente.

R E S O L V E:
Art. 1º – Aprovar o repasse de recursos provenientes

de Emenda Parlamentar Individual, na modalidade fundo a
fundo, pelo Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS,
decorrente da programação nº 35497062025002, no valor
de  R$  300.000,00  (trezentos  mil  reais),  destinados  a
Secretaria de Assistência e Inclusão Social.

Art.  2º  –  O  recurso  aprovado  deverá  ser  aplicado
exclusivamente  para  aquisição  de  uma  van  adaptada,
conforme  as  normativas  vigentes  do  Sistema  Único  de
Assistência  Social  –  SUAS,  observando-se  a  finalidade
estabelecida  na  programação  da  emenda.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São José do Rio Pardo, 07 de novembro de 2025.

Angélica Carraro Paschoaloni - Presidente do CMAS
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 07 DE NOVEMBRO
DE 2025.

Concede o Título de Cidadão Rio-
Pardense  ao  Dr.  Marcelo  Luiz
Galotti Pereira.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO RIO PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedido  o  Título  de  Cidadão  Rio-
Pardense ao Dr. Marcelo Luiz Galotti Pereira.

Art. 2º A homenagem será prestada na Sessão Solene
da Câmara Municipal de 13 de novembro de 2025.

Art. 3º As despesas têm suporte orçamentário e serão
suplementadas, se necessário.

Art.  4º Este Decreto Legislativo entra em vigor  na
data de sua publicação.

São José do Rio Pardo/SP, 07 de novembro de 2025.
RAFAEL CASTRO KOCIAN

Presidente
Publicado,  por  afixação,  no  quadro  de  editais  do

Legislativo  e  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de
São  José  do  Rio  Pardo  na  mesma  data

Luciana Callegari Marques dos Santos Perussi
Diretora Administrativa e Legislativa

...........................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO Nº 21, DE 07 DE NOVEMBRO

DE 2025.

Concede o Título de Cidadão Rio-
Pardense  ao  Senhor  Otacilio
Cancian  Filho.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO RIO PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedido  o  Título  de  Cidadão  Rio-
Pardense ao Senhor Otacilio Cancian Filho.

Art. 2º A homenagem será prestada na Sessão Solene
da Câmara Municipal de 13 de novembro de 2025.

Art. 3º As despesas têm suporte orçamentário e serão
suplementadas, se necessário.

Art.  4º Este Decreto Legislativo entra em vigor  na
data de sua publicação.

São José do Rio Pardo/SP, 07 de novembro de 2025.
RAFAEL CASTRO KOCIAN

Presidente
Publicado,  por  afixação,  no  quadro  de  editais  do
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Legislativo  e  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de
São  José  do  Rio  Pardo  na  mesma  data

Luciana Callegari Marques dos Santos Perussi
Diretora Administrativa e Legislativa

...........................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO Nº 22, DE 07 DE NOVEMBRO

DE 2025.

Concede o Título de Cidadão Rio-
Pardense  ao  Dr.  Wyldensor
Martins  Soares.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO RIO PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedido  o  Título  de  Cidadão  Rio-
Pardense ao Dr. Wyldensor Martins Soares.

Art. 2º A homenagem será prestada na Sessão Solene
da Câmara Municipal de 13 de novembro de 2025.

Art. 3º As despesas têm suporte orçamentário e serão
suplementadas, se necessário.

Art.  4º Este Decreto Legislativo entra em vigor  na
data de sua publicação.

São José do Rio Pardo/SP, 07 de novembro de 2025.
RAFAEL CASTRO KOCIAN

Presidente
Publicado,  por  afixação,  no  quadro  de  editais  do

Legislativo  e  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de
São  José  do  Rio  Pardo  na  mesma  data

Luciana Callegari Marques dos Santos Perussi
Diretora Administrativa e Legislativa

...........................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO Nº 23, DE 07 DE NOVEMBRO

DE 2025.

Concede o Título de Cidadão Rio-
Pardense  ao  Senhor  Fábio  Luís
Perri.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO RIO PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedido  o  Título  de  Cidadão  Rio-
Pardense ao Senhor Fábio Luís Perri.

Art. 2º A homenagem será prestada na Sessão Solene
da Câmara Municipal de 13 de novembro de 2025.

Art. 3º As despesas têm suporte orçamentário e serão
suplementadas, se necessário.

Art.  4º Este Decreto Legislativo entra em vigor  na
data de sua publicação.

São José do Rio Pardo/SP, 07 de novembro de 2025.
RAFAEL CASTRO KOCIAN

Presidente
Publicado,  por  afixação,  no  quadro  de  editais  do

Legislativo  e  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de

São  José  do  Rio  Pardo  na  mesma  data
Luciana Callegari Marques dos Santos Perussi

Diretora Administrativa e Legislativa
...........................................................................................................

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa

ATO DA MESA Nº 08, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  constituição  de
C o m i s s ã o  d e  P r o c e s s o
Administrativo e a instauração do
Processo nº 02/2025, destinado à
a p u r a ç ã o  d e  e v e n t u a l
inadimplemento  de  verbas
trabalhistas por parte da empresa
contratada Milano Prestadora de
Serviços Ltda.

A Mesa da Câmara Municipal de São José do Rio
Pardo, Estado de São Paulo, usando das competências e
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XVIII do artigo
18 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução
nº 06, de 20 de novembro de 1996),

CONSIDERANDO  o Contrato nº 09/2024, decorrente
do  Pregão  Eletrônico  nº  02/2024,  firmado  entre  a  Câmara
Municipal de São José do Rio Pardo e a empresa Milano
Prestadora de Serviços Ltda., tendo por objeto a prestação
de serviços  terceirizados  de  limpeza e  conservação das
dependências deste Poder Legislativo, visando à adequada
manutenção de suas atividades;

CONSIDERANDO  comunicação  recebida  das
funcionárias  vinculadas à  empresa Milano Prestadora de
Serviços  Ltda.,  que  prestam  serviços  neste  Poder
Legislativo, acerca do não recebimento de verbas salariais
devidas;

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar o Processo nº 02/2025 para apuração

de  eventual  inadimplemento  de  verbas  trabalhistas  por
parte da empresa contratada Milano Prestadora de Serviços
Ltda.

Art.  2º  Designar  os  servidores  Aniele  Bocamino
Balena Pires, Matheus Dalbon Schiavon e Rafael Henrique
Dias  Gonçalves  para,  sob  a  presidência  da  primeira,
constituírem Comissão de Processo Administrativo, com a
finalidade  de  apurar  eventual  inadimplemento  de  verbas
trabalhistas  por  parte  da  empresa  contratada  Milano
Prestadora de Serviços Ltda., abrangendo todas as verbas
devidas até o término da vigência contratual, previsto para
17 de dezembro de 2025.

Art. 3º Estabelecer prazo de 60 (sessenta) dias para
conclusão dos trabalhos da referida comissão, a partir da
publicação deste Ato da Mesa, admitida a prorrogação por
igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório,
para garantir o esclarecimento dos fatos e o exercício pleno
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da defesa.
Art.  4º  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
São José do Rio Pardo/SP, 07 de novembro de 2025.

RAFAEL CASTRO KOCIAN
Presidente

DANTE LEMES DOS SANTOS
1º Secretário
ADRIANO RODRIGUES JÚNIOR
2º Secretário
Publicado,  por  afixação,  no  quadro  de  editais  do

Legislativo  e  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de
São  José  do  Rio  Pardo  na  mesma  data

Luciana Callegari Marques dos Santos Perussi
Diretora Administrativa e Legislativa
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